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PR0J15T0 DE LEI Qpj 9! /94

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

ceder combustível e dá outras providen

cias.

Artigo 12 - Pica autorizado o Poder Executivo Municipal a

ceder combustível às ambulâncias do Município,

Artigo 22 - Pica estipulado uma quota mensal de trezentos *

(300) litros, cujo abastecimento será feito np:.

Centro de Mahutenção Urbana "lancredo Neves".

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contraído.

Sala de Sessões,\l8 de abril de 1994

WILSON Dm®! DOS SANTOS

Vereador - IPPL
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Autorizo o Poder Executivo T\micipal a

ceder combustível c dá outras lorovideii

cias.

Artifi-o 12 - Pica autorizado o Poder Executivo Funicioal
a

ceder combustível às ambulâncias do burileipio.

ArtiOT 22 Pica estipulado uma quota mensal de trezentos '

(300) litros, cuno abastecimento será feito no

Centro de liahutenção Urbana "Tancredo Neves",

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contráriOo

Sala de Sessões,! 18 de abril de 1994

POS SANTOS

Vereaddr -/ PPl

VEREADORES
VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

jUSTÍPlCATIvi

Nosso projeto visa oolalDorar com todas as enoida-

des filantrópicas, tendo em vista as dificuldades q.ue as mes

mas vem encontrando em receler recua?sos do Governo federal e

Estadual,

Objetivamos também, colaborar no atendimento as

Associações de bairros q_ue possuem aiiibulâncias, e a exemplo'

do bairro Village da luz q.ue recebe tal benefício, conforme'

lei do Executivo já em vigor, q.ue todas essas Associações ' '

possam ser beneficiadsys.

WIIOTV

Veread

103 SANTOS

El

VEREADORES
VES - 002/10000/93
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CAMftRA MÜNlCíPAL

COiliSSâO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇffl

PARECER AO PROJETO DE LEI Ng. 6038/94

INICIATIVA; WILSON DILLEM DOS SANTOS

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo
Municipal a ceder combustível às ambulâncias do Município,

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional^
leqal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

DECISÃO

Decide esta Comissâro. por unanimidade de seus memfaroSj pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

reg imen tais,

Sala das Comissftes, 16 de junho de 1994,

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO BF. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE__ÃíH NS 038/94

iniciativa: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: MAGNO MAT.TA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei com a finalidade de ceder com

bustível .

VOTO DO RELATOR:

Pelo encmainhamento, digo rejeição da matéria original e

aprovação do substitutivo apresentado por esta comissão

em anexo.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão pelo encaminhamento regular do substi

tutivo apresentado e rejeição da matéria original.

S^la 44® Comissões, 3!0 de maio de 1994.

L-o.
Maltagno

Relato

Hig

Presidénte

ansur

Theo de Souza Moura - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIRAL

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

Substitutivo ao Projeto de Lei n®- 038/94 de
do Vereador Wilson Dillem dos Santos

o Poder Executivo Municipal a
e dà outras providências"

autori a

que "Autoriza
ceder combustível

O Projeto passa a ter a seguinte redação:

Artigo 10-. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder,
mensalmente, até 300 (trezentos) litros de combustível ás
ambulâncias das entidades sem fins lucrativos que tenham sede no
Município.

Artigo 2°-
ent i dades

Muni ci pai,

Somente poderão ser beneficiadas
que reconhecidas como de utilidade
Estadual ou Federal.

por esta Lei as
pábli ca por Poder

f
Artigo 3°-. Será firmado convênio entre o Poder Público e as
entidades que se utilizarem dos benefícios desta Lei, constando
obrigatoriamente dele contrapartida, no mínimo, equivalente â
doação do Município.

Artigo 4°-. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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CA.MARA MUNICIRAL

CAGHOEIRO DE ITAREMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário im

J UST I EI CA"r I V A - A presente emenda substitutiva, sem

deixar de aproveitar a excelente iniciativa do Vereador Wilson
Dillem dos Santos, torna a proposição mais consentânea com a
segurança com que deve ser conduzida a coisa pública.

Assim, mantidas as linhas gerais da proposição,
acresceu-se a obrigatoriedade de se firmar convênio com as
entidades beneficiadas. Ao mesmo tempo homenageia-se e se dà
valor ao trabalho do Poder Público (Executivo e Legislativo) no
reconhecer como de utilidade pública determinadas entidades sem
fins lucrativos.

Igualmente, fica resguardado o dinheiro público,
jà que sô se deve conceder auxilio ás entidades que colaborem
com o Poder Público na solução dos difíceis problemas do
município, mediante contrapartida que torne a solução melhor do
que a que seria tomada isoladamente pelo próprio órgão público.

Em de maio de 1994.

w
) REREIRMAG 10 M4LTA - Relator

HIGNER MMíÉUR - Presidente

THEO DE SOUZA MOURA - Membro
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CfiMARA MUNICIPAL

CONISS^iO DE CONSTITUIÇâO, JUSTIÇA E REDAÇSO

PARECER AO PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 11(3 8036/94

INICIATIVAS CONISSâS DE FISCALIZAÇtO E CONTR.ORÇAHENTáRIO

RELATORs JATHIR GONES NOREIRA

Trata-se de Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei que autoriza o
Poder Executivo Municipal a ceder combustível a ambulâncias»

A  propo5Íçâ'o está regular quanto aos aspectos constitucionais
legal e redacional»

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO NEtIBRO

Voto com o Relator.

DECISâO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Sala das Comis5'&es, 16 de junho de 1994.

CIDINAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

AVILIO MACHADO DA SILVA - Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE FIITâKCAS E ORC.AI.TEITTO

PROJETO DE LEI

iniciativa: ,

RELATOR: Elimar Perreira

Yersador Wilson Dil

cv

Jjg 038/94
lem dos Santos

Trata-se de Projeto de lei q.ue autorias, o Poder Executivo a c

der combustível.

VOTO PO RELATOR

Voto pela « ft S v; '. ii.lerla original e aprovação do substituti'-

vo apresentado pela Comissão de Eiscalização.e Controle Orçamentá

no .

VOTO DO PRE3IDERTE

Voto com o Relator ;

VOTO DO mTBRO

Voto com o Relator

DECISÃO i

Decide esta comissão , por unanimidade de seus membros, pela rejei

ção da matçria original e aprovação; do substitutivo apresenta|do pe

la CoEiissão de .Eiscalização e Contrõle Orçamentário,

An/íIR PORTE DOS 3.âRTCS - Presidente;

BLITíi\R PERREiRA - Relator ;

lUCiS TtOUI,.AIS - Featbro

Sala das Comissõés. 15 de Jurtlio de 1994

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/2000/92
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NOME sm NAO

ALMIR FORTE DOS SANTOS

AL VARO' SCALAERIN

RESULTADO VOTAÇAO:
ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

(deu.
ANTONIO CEZAR FERREIRA

•yCAVILIO MACHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE
X

ELIAS JOSE SARTORI

XuZJMAH FERREIRA

XEIGNER MAIÍSUR ■

X'^MATHIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA y<
JOSE CARLOS -AÍ9ARAL

JÜAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLÃIS ><

tíAGNO MALTA - X
r MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

X
• TSEO DE SOUZA MOURA " ■

iWALTER GOMES
i  K,

DfôCUSSÃO

Por
S..la das Soss^'
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